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ACÓRDÃO Nº 673 / 2022

PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTAS DE GESTÃO.
CONFORMIDADE. CONTAS
REGULARES COM RESSALVAS. 

1. A inexistência de desfalque, desvio
de bens ou valores ou da prática de
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico, ou, ainda, a não
violação de norma legal ou
regulamentar, conduz ao julgamento
pela regularidade das contas,
cabendo, entretanto, a aposição de
ressalvas relacionadas às
impropriedades de menor
significância.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº
21100828-0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da
SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
nos termos da proposta de deliberação do Relator, que integra o
presente Acórdão,
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1.  

 a observância dos limites legais e constitucionaisCONSIDERANDO
relacionados à despesa total do Poder Legislativo, despesa total de
pessoal, remuneração dos agentes políticos e verba de representação
paga ao Presidente e ordenador de despesas;

 

 o registro contábil e recolhimento adequado,CONSIDERANDO
tempestivo e integral das contribuições, patronal e retida dos servidores,
vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e ao
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS);

 

 que a inexistência de desfalque, desvio de bens ouCONSIDERANDO
valores ou da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico,
ou, ainda, a não violação de norma legal ou regulamentar, conduz ao
julgamento pela regularidade das contas, cabendo, entretanto, a
aposição de ressalvas relacionadas às impropriedades de menor
relevância,

 José Marcos Da Silva:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados
com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei
Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) José Marcos
Da Silva, PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESAS relativas ao
exercício financeiro de 2020

Outrossim, conferir-lhe, em consequência, quitação, nos termos do
artigo 61, §1º, da Lei Estadual nº 12.600/2004 e alterações.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Câmara Municipal de Bonito, ou a quem o suceder, que atenda as
medidas a seguir relacionadas:

Previamente ao processamento da despesa pública, verificar
a existência de registro de sanções em desfavor de pessoas
jurídicas, especialmente, nos cadastros CEIS (Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), CNEP
(Cadastro Nacional das Empresas Punidas) e Lista de
Inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente
da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE
ALMEIDA , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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